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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 16 DE MARÇO DE 2018.

AO SUBSTITUTIVO N. 01

 

Autor: Vereador William Gentil.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
A súmula e o art. 1.º do Projeto de Lei n. 14.115/2017 passam a vigorar com o seguinte

teor:
 

“Dispõe sobre a preferência da aquisição de hortaliças produzidas nas hortas
comunitárias para a composição da merenda escolar e dá outras providências.
 
Art. 1.º A Administração Municipal, preferencialmente, adquirirá hortaliças
produzidas nas hortas comunitárias para a composição da merenda escolar oferecida
nos estabelecimentos pertencentes à rede pública municipal de educação e de ensino.”
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 16 de março de 2018.
 

 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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